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Pnrrtrunl Mutlclpnr DE JAGUARTBARA

Determina a exoneração da Senhora
Francisca Mariane Alves de Sousa, do
Cargo em Provimento de Comissão de
Secretária de Cultura, Desporto e

]uventude, e dá oukas providêneias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IAGUARIBAI{A, no uso de suas
atribuições legais que the são conÍeridas pelo inciso I, D( e XVtr do artigo 84, da Lei Orgânica
do Município publicada no Diário Oficial do Município, Edição n" 0592, em 29 de janeiro de
2O2'1., e atnda em corúormidade com a Lei Municipal no 1..1L5 /2022 de 02 de maro de 2022 e
suas alterações posteriores que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa do
Poder Executivo do Município de Jaguaúbara e,

Art 1" - Determina a exoneração da Senhora FRANCISCA MARIANE
ALVES DE SOUSA, portadora do CPF no 0L4.109.833-3L, Catetua de Identidade RG no
2000097176851 SSP-CE, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
CULTURÁ, DESPORTO E JUVENTUDE, parte integrante do Quadro da Estrutura
Organizacional e Administntiva da Prefeitura Municipal de Jaguatibara.

Art. 2" - Em cumprimento ao que determina o artigo primeiro desta
portaÍia, Íica revogada a delegaÇão competência a (o) Secretário (a) Municipal para atuar e
responder, como gestor (a) e ordenador (s) de despesas da Unidade Gestora: Secretaria de
Cultura, desporto e |uventude.

Parágrafo Único - Caberá a(o) ex-gestor(a) a elaboração de sua
pÍestação de contas de gestão (PCS), na Íorma estabelecida no art. 6" e f da krstmção
Normativa n" 03/2013 de 19 de dezembro de 2013, do Tribunal de Contas do Êstado do
Ceará.

AÍt. 3' - Esta Portaria entÍará em vigoÍ na data de sua publicaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e-se e Cumpra-se

pal de Jaguaribara, em 31 de dezembro dePaço da
2024 (dois mil e vinte e quatro).
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GABIIIETE DO PREFEITO

PORTARTA N" NU202+D837 DE DEZEMBRO DEm24.

RESOLVE


